
          
 

  

 

 

Apresento a V. Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a presente 

Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando que seja determinado 

ao setor competente da municipalidade, a realização de estudos e providências que se fizerem 

necessárias, no sentido de que sejam instaladas Câmeras de Monitoramento em torno do Ginásio  

Poliesportivo “Dr. Milton Gondim Pyles”, localizado no Conjunto Habitacional Miguel Huertas. 

 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, tendo em vista que a presente ação possibilitará 

maior segurança para nossa população, inibindo práticas delituosas no local e contra as pessoas que 

pro lá transitam, tal medida visa atender as pertinentes reivindicações dos munícipes daquela 

localidade. 

 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 02 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

DERNIVAL ADNEI BARELA 

Barela da Ambulância 

Vereador 
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